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enorocoio DE COLABORACÃD

PARA A SENSIBILIZAÇÃD PÚELICA, DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE NERPEÍGLOGIA

ENTRE

13 Município de vetou", cum sede na Avenida s de outubro, n.' 160 4440503 Valongo,

pessoa coletlvu nv 501138960, representaria pelo Dr. José Mtnuel Pereiro Ribeiro, na

quaiidzde de Presioente da Câmara, doravante designada MV;

z! AFN - Associação Vumtmls: de Herpetulnlll, com sente no Parque Biológico de Gala, Rua

de cunha, s/n, 4430312 Avlmes, pessoa coletiva n.! 513551706, representada pela Dna.

Raquel Ribeiro, na qualidade de Presidente da Dlreçh, doinvante designadi AFN;

CONSIDERANDO que:

Eniste linda um grande desconhecimento por parte da população em geral sobre a

importância aumenta! na tterpewfauno (Répteis e Anhbtos);

o município de Valongo e um local oe exceienoie para : realização de inicie-ms de divulgação,

sensibilização e Envolvimento da populaçãu pari esta temida na Área Metropotitana ao

Porto;

fuste". ji projetos de imestígiçãn :ientmca realizados no municipio de Valongo, one podeião

ser continuados no Mum pai-J : consolidação da inlnmizâo existente;

A ini-armação sobre nerpetnhunz disponibilizada aos munícipes poderá ser mais profunda e

mplemeulada;

(: Municipio de Vilongn, enquanto entidade responsável pela administração do território e

promotora de poiitim de dmuvowimeutu sustentável, considera prepunderuntes Is ações

de sensibilização e valorização nmhienui;

A APH tem como objeto pmmnver o estudo e a conservação do Mrpelohuu: porto da

sociedade e representar herpetólogoS profissionais ou amadores, nomeadamente:
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Desenvolver e promover atividades oe investigação e divulgação eiemmca cujos

métodos e aplicação oos resultados não contrarie os principios pelos quais o APH se

rege;

Promover e envolver-se em orozelos de caráter rlentmm no âmbito o: Hemelnlngla;

Produzir oereceres, :ssumlr ooszçoes públlus e Iulluenclir ovtres entloaoes,

govemamemais ou não gmnnmelluis, no âmbito o: Herpetologia;

Associa-se, llller-se on cooperar mm ismlzçães congéneres, ov anne, enrloeoes

gwemameuuls ou não eovernernenlels, sem perda nos seus ohletlvos e da sui

autonomli;

Organizar ações de divulgação e ronneçzo, seminários, conleréncizs, umoenhas de

senslolllzeçao e concursos, lnsnrvir prémíos e conceder bolsas, bem como desenvolver

prolelos eollorlels;

Sensihlllnr o público em geral por: : Herpetologia.

Acnrdzm 35 partes ni celehnçio do preseme vvomcolo, que se regerá pelas cláusulas e

condiçoes constames dos artigos seguintes.

Cllusull 1

(quieto ao protocolo)

o objeto do presente protocolo oonsisre na culahnnçiu por: : realização de inicillivas oe

investigoção, divulgação e infarmiçiu por um! de APH no municipio de Vall-mga, dentro das

temáticas de Herpetologia.

Uhull: Z

(Metodololh)

1. A ml orotvrn direcionar para o território de Vilongp Iniciativas proprias qu visem o

uhjeto do oresenle proloeoio, ; ter lugar em esoeço io ar livre ou em lnsreueoes da

Mnnldoio, (uniforme e sua lulurexi;
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2. A APM compromete-se “: realizaçãu de pela menos uma [nlclillvl anual de participação

pública no municipio de Vilonid;

a. o Municíplo de valongo, dentro das suas pussihllldades, prnzuri apoiar as lnlcletlvas

prnposlas pela AFN para o Canceltm, ao nivel de instalaçlses de apolo, lngísma e divulgação,

sendo que as atividades deveria ser agendadas tem uma antecedência mínima de 30 dias da

clara da sua real-nação;

4, o Município de Valongo procura acolher estAgios curriculares ou pranssiunals que incidem

no estuda e promoção da conservação da herpetofauna no concelhia.

Cláusula :

(Ruurms)

:. o presente protocolo nie pressupõe runtrepmldas munetàrlas piri qualquer das partes,

devendo ns mesmas envidar esfurens uu sentldn de disponibilizar ns recursos necessários &

dinamiução das atividades de interesse comum que denn-am no território lbriugido;

:. o Município de Valnngn issegum as custas correntes de luncionamento das instalações

utilizadas e : impressin de miterlzl de dlvulgnçllo e comunicação inerente às atividades a

decorrer no Concelho, na quintldade que se ullgure adequada. sendo panilnada entre as duas

entidades : luelstlrz de dlsrrlhulçlo;

3. Eventuais encargos «nanceircs com aquisição de bens e servlços necessárias à

implementação de arlvldades espeeínns serio punderadus e alocados à mnslderaçio do

órgão commleme para decisão,

Cláusula 4-

(nmaào do mala)

0 presente pmtomlu e válida pelo pelbdn de um ano, senda aulomalicamenle rerum/ado por

igual periodo, desde que nenhuma das games e denuncie, com : aniecedeneia minima de

sessenta dias sobre a data da sua cessição.
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clausula si

(cessão da posição no mim)

Durante a realização das ações/estudos previstos an abriga do presenre protocolo, as uma

não poderão Derlei a sua posição no pmlela ou qualquer dos seus dllellos ou obrigações

decorrentes do presente protocolo, silvo se pfevhmGllte autorizado.

cinismo s-

(uxilixasio . dlvulnâo dos resultzdnsl

1. Nas casos de dívuieacão e uniiraçeo dos resuiiados arandos ua morro da execuçxo das

iranianos desenvumdos, desiyiaoarnenie através de ações de divulgação diversas, de cariz

educativo, 'uvmamo ou puhlímdo em meios de infnrmição ou na Wen, as panes

cumpmmeaemese a referir a coimnria e respunsahilinção (mim!: no naming

desenvolvida.

:. Nos casos reieridos no ponto anterior, previdmenle & malhação da ação de divuuaçzo e

utilização dos resultados obtidos a [line envolvh'h cumpromelerse : enviar lada a lnlorrnaçlu

) Outta parte.

Cláusula re

(neseieeo do gramado)

1. o [ncumprimenln por uma das partes dus deveres remixanies do presenre mmm»

mnlere à uma pane o direito de .; denunciar,

1. A denúncia só se torna eletiva mediam: comunicação à aum pane, devidamente

fundamentada nos mutivos a ela subjacentes.

cláusih ::

(Entrada em vizordo promob)

o presente pmtoculn enira ern vlgnr na dzta da sin assinarem.
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cláuwla 9!

(mmenxlo e gado do mmol»)

A maráenação e gzsvin do ploluwlu são assumídis pelas atitudes signamias, nu! nomeiam

os seus representantes, a saber:

um - Eng— Luís Monteiro

AFN — Dr.! Raquel Ribeira

dáusul: sl

(mos nmlssos)

os usos omissos : :s dúvidas dg lmerpmução do presente protocolo win resolvidas em

comum Delas pangs.

valongo, 15 de Maio de 2016

o «rr-sldasm dl clmm Munlelpil de Vilar-[o

reira R beim, Dr.

A Presidente da Dinda da Associação "fungus: «: Hermann:

& [ /k</AW
Ravel Ribeiro, Dr.:
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